
cÂnlnne MUNTcTPAL DE
MoNTE epnezÍvel

PROCESSO DE DISPENSA N".06/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 061 2023

ABERTURA: 2410312023

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais).

DATA DESPACHO: 2910312023

a) OBJETO: Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga
horária de até 4 horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a
ser realizado no Plenário da Câmara Municipal;
Assessoria na implantaçáo da Lei com a elaboração de:
Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;
Minuta do regulamento com as descrições das atribuiçóes dos
agentes públicos;
Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;
Modelo de dispensa de Licitação;
Disponibilizaçáo de modelos diversos;

b)
a

a

a

a

DATA DO EMPENHO: 3110312023



GAMARA MUilIGIPAI DE MO]ITE APRAZIVET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 151.50-000

Fone/Fax: (L7l 327 5-t735 I 3275-27 tt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: wwwcamara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE
APRAZÍVEL, ESTADO DE SÃO PAULO

REqUERIMENTO ADMINISTRATIVO

Marcelo Augusto Mestrinari e Sérgio Roberto Badaró, na
qualidade de servidores do quadro eÍetivo desta casa de Leis, vêm por meio
deste requerer a autorização e custeio pera câmara Municipar de Monte
AprazÍvel-SP, o que segue:

a) curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de até 4
horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado no
Plenário da Cámara Municipal;

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:. Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;
o Minuta do regulamento com as descrições das atribuições dos agentes

públicos;
. Minuta do decreto para regulamentação da Nova [ei;o Modelo de dispensa de Licitação;
o Dispon ibilização de modelos diversos;

O presente justifica_se conforme conteúdo programático e
proposta abaixo e visa o aperfeiçoamento e capacitação dos servidores, frente
às novas diretrizes da Lei 14,L33/2021, bem como a sua implantação.

pelas razões expostas, solicitamos a autorização para a
realízação do referido curso.

Nestes termos, pede deferimento.

Monte Aprazível, 24 de março de 2022.
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Catanduva, 01 10312023.

ORCAMENTO

REF: CURSO COMPLETO SOBRE A NOVA LEI DE LICITAçÃO COM CARGA HORÁRIA

DE ATÉ /+ HORAS, CO PÚBUCO ESTIMADO DE 06 (SEIS} PESSOAS.

A SFL - ASSESSORIA PÚBUCA E EMPRESARIAL, empresa especializada

em gestáo pública e assessoria de licitaçóes e contratos administÍativos no âmbito público e

pívado, trabalha com excelência no aprimoramento dos fluxos de pÍocesso e
procedimentos. O foco da empresa é prestar assessoria de qualidade em todas as fases das

licitaçÕes e contratagÕes por dispensas, viabrlizando o projeto à necessidade do cliente.

Sabe-se que paÍa ter um bom desempenho nas aüvidades administativas e

participaçÕes de processos licitatórios é indispensável conhecer e sabêr sobrê todas as

etapas do certame, para que não haja desclassrficaçóes/inabilitaçÕes êquivocadas, e até

mesmo descumprimentos indeüdos da legislaçáo.

Contamos com um corpo de profissionais altamente capacitados para

colaborar com o êxito nas atiúdades.

Assim, considerando a solicitaçâo de serviços para treinamento e assessoria

na implantaÉo da Lei no 14j332021 de acordo com o escopo abaixo:

Ru !..16, iora cEP í5al,raa,, cd.,nm - sP, ví. Rodril|E
T.l: (l?) lt736l6r&úCr2a7tr+9tí49C5sr

CNPJ No ,ll.202.3t6r@0,r43
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ORçÂMEÍ{TO

PROCESSO ADM|N|STRATTVO e 05/2023

O cÍitérío de avaliação dos orçamentos é pelo menoÍ preço global (incluindo tÍibuto5/ preço do
serviço prestado/ encargos trabalhistas/outros).

O pagamento sêrá efetuado em até 2 parcelas de acordo com a execuÉo dos serviços.

O prazo para execuçâo do serviço será de até í mês.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

5FL A55ES50ÂrÀ PUBLTCÁ É

EMpREsÀRrÂLLroÀ2a2o23osoooror lllfi|l[flfflH,,r
SFL - ASSESSORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL

CNPJ n.o 28.202.305/000í -03
Livia Regina Felipe de Lucena Antunes

CPF 339.086./í2e-E4

Item Descrição valot
Total

L Curso completo sobre a Nova Leide Licitação com carga horária de até
4 horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas.

Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:
. Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;
. Minuta do regulamento com as descrições das atribuições

dos agentes públicos;
. Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;
o Modelo de dispensa de t-icitação;
. Disponibilizãção de modelos diversos;

Rs 13.(m,(n

VÂLOR POR EXEÍ{SO: RS 13.«,O,OO (treze mit reais)

RB S.d€. i0r2, cEp l6ürtrr6o, c.rr.dw. - 3a vÍ. RodriouÉ
T.l: (t71 40736!51&É602/Daê9ar4!56itt

CNPJ No 2!.202.309('OOl.t 3

l§sEs§oRtÀ PUEUcÂ E EMpnESÂFtÂL
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PROPOSTA DO ORCAMENTO

ReÍ. PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Nr OS/2023

O critério de avaliação dos orçamentos é pelo menor preço global (incluindo tributos/
preço do serviço prestado/ encaEos trabalhistas/outros).

O Prazo da validade da proposta é de: 60 (sÊssental dlas, a contaÍ da sua emlssão.

catanduva,
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Item Dêscrlção valor
Total

1
Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária
de até 4 hores, com público estimado de 06 (seis) pessoas.

Assessoria na implantâção da Lei com a elaboração de:
. Minuta da portaria de nomeação dos aBentes públicos;
o Minuta do regulamento com as descrições das

atribuições dos aBentes públicos;
. Minuta do decreto pare regulamentação da Nova [ei;
o Modelo de dispensa de Licitação;
o Disponibilização de modelos diversos;

RS 14.5qr,00 (quarone
mll e qulnhentos reais),

VATOR POR EfiENSO:

oAB SP. 226.77r

RuaChilegS I 15800430 | Jardim grasil I Catanduva SP

Digitalizado com CamscanneÍ



,$ltl
de Honte Aprazivel

Catanduva, í6 d€ março dê 2023.
À Prefeitura tunicipal

ORÇAMENTO

PROCESSo ADMTNTSTRATTVO Íre 05/2023

MODETO DA PROFOSTA DO ORCÂMENTO

ltem 
I

DescÍição

Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga
horária de eté 4 horas, com público estimado de 06 (seis)

pessoas.

Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:
. Minuta da portarra de nomeação dos a8entes

públicos;
. Minuta do regulamento com as descrições das

atribuições dos agentes públicos;
. Minuta do decreto para re8ulamentação da Nova

Lei;

o Modelo de dispensa de Licitação;
. Disponibilização de modelos diversos;

VATOR POR EXTEí{Í):

Valor :

I

--
I

I

I
I

I

i

l

Totalt.-
ii1
l

Rs 1s.(m,m

Oo lnve.tlmento:

RS 15.000,00 (qurnze mil reais)

Vrlld.d.: 60 (sessenta) dias.

AM - Assessoria e Consultoria
CNPJ: I 7.tt9l .491/0001 -00

Daniel R. Manzano

nU Âús.rriu e Consultoria - Rua l'cmimbuco n" 583. CEP: 15.801-]20 - Centro.
f'atanduva'Sl'- l:onc./lrax: ( l7) 351.1--§ó97 l:-nrail: consulloria'tt admmunic ipal.conr. hr



cÂunnn MUilTGIpAL DE M01{TE npnnzívu
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltTl 327 5-t7 35 I 1275-27 tL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.49710001-33 - Montê Aprazível - Estado de São Paulo

DESPACHO

REFERENTE:

a) Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de até 4
horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado no
Plenário da Câmara Municipal.

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:
o Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;
. Minuta do regulamento com as descrições das atribuições dos agentes

públicos;
. Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;
o Modelo de dispensa de Licitação;
o Dispon ibilização de modelos diversos;

Diante do exposto no presente requerimento e de acordo com as

informações anexadas neste, autorizo e determino a participar do referido

curso e implantação da nova Lei de Licitações, aos servidores do quadro da

Câmara Municipal.

Monte Aprazível,27 de março de 2023.

CAMINHOLLA BATISTA
dente da Câmara

--r\ {.a=
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GAMARA MUI{IGIPAI DE MO]ITE APRAZIUEI
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fon e/Fax : (t7 | 327 5-L7 35 I t27 s -27 tt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site: www.câmara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de 5ão Paulo

Monte Aprazível,27 de março de 2023.

Prezado Presidente da Comissão de Licitações,

Venho através do presente solicitar de Vossa Senhoria que

verifique a possibilidade de contratar a empresa SFL - ASSESSORIA PÚBLICA E

EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ ne 28.202.305/0001-03, com endereço na Rua

Santos, 1012, Vila Rodrigues, Catanduva-SP, para aquisição dos seguintes

serviços, destinados aos servidores do quadro de pessoal do Legislativo:

c) Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de até 4
horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado no
Plenário da Câmara Municipal.

a

o

o

Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:
Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

Minuta do regulamento com as descriçôes das atribuições dos agentes
públicos;

Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

Modelo de dispensa de Licitação;
Disponibilização de modelos diversos;

MAR

llmo, Sr.

JONAS FABRICIO PAGLIUSE

OD, Presidente da Comissão de Licitações da Câmara Municipal
Monte Aprazível-SP

d)
a

a
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cÂunnl MUurcrpAL DE MoI{TE npnnzívn
Praça São João, 161 - centro - cEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 327 5-L7 35 I 327 5-27 L!
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Monte Aprazível,27 de março de 2023.

Prezado Sr, Assessor Técnico de Finanças,

Venho através do presente solicitar dotação do valor de

RS13.000,00 (treze mil reais), para contratação da empresa SFL - ASSESSORIA

pÚsLlcA E EMPRESARTAI, inscrita no CNPJ ne 28.202.305/0001-03, com

endereço na Rua Santos, 1012, Vila Rodrigues, Catanduva-SP, para aquisição

dos seguintes serviços, destinados aos servidores do quadro de pessoal do

Legislativo:

e) Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de até 4
horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado no
Plenário da Câmara Municipal.

o

a

o

Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:

Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

Minuta do regulamento com as descrições das atribuições dos agentes
públicos;

Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

Modelo de dispensa de Licitação;
Dísponibilização de modelos diversos;

CAMINH BATISTA

nte da Câmara

llmo. Sr.

JOSÉ CEZAR DORO

DD. Assessor Técnico de Finanças

0
a

a

.Ar\a :-



cÂmnnn MUilrGrpAL DE MoilTE npnRzívn
Praça 5ão João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 327 5-t7 35 I 327 5-27 Lt
E-mail:cmmonteaprazivêl@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

pnevrsÃo Dos REcuRsos onçaruerurÁntos

A despesa tratada no presente processo, no valor de RS13.000,00
treze mil reais), deverá onerar a seguinte dotação orçamentária:

3.3.90.39,0O.0000 - Outros Serviços de Terceiros / pessoa Jurídica
Saldo Disp. da Dotação: RS u8.695,31
oatat27lO3l2O23

Conforme o saldo respectivo nesta data, verifica_se que este
demonstra-se suficiente para o suporte das despesas aqui tratadas.

Encaminha-se à apreciação do Sr. presidente da Câmara para
demais providências.

Monte Aprazível,27 de março de 2023.

at \(
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cÂunnn MUilrcrpAL DE MoI{TE npnnzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 327 5-t735 I 3215-27 t!
E-mail;cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site:www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Termo de Referência

Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de até 4 horas, com

público estimado de 06 (seis) pessoas.

Assessoria na implantação da Lei com a elaboreÉo de:

Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

Minuta do regulamento com as descriçóes das atribuiçóes dos agentes públicos;

Minuta do decreto para regulamentaÉo da Nova Lei;

Modelo de dispensa de Licitaçáoi

Disponibilizaçâo de modelos diversos,

No treinamento a êmpresa contratada se responsabilizará pela elaboraçáo do material para

ministraÉo do curso e a emissâo de certiricado para os participantes. A empresa poderá utilizar os

recursos áudio visuais da edilidade.

Quanto a assessoria na implantação da Lei, essa será a distáncaa podendo ser utilizado diversos

meios tecnológicos, como por exemplo ligagões telefônicas, mensagens por WhatsApp, e-mail e

reuniÕes virtuais em plataformas a definir.

O treinamento presencial será definido após as a contrataÉo.

O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas de acordo com a execuçâo dos serviços, sendo

uma após o curso ser ministrado e a outra após a liberação das minutas dos modelos.

O prazo para execuÉo do serviço seÉ de até 2 (dois) meses.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Valor da proposta: Preencher Proposta de OrÇamento em anexo.

Monte AprazÍvel, 27 de leverciÍo de2023.

a)

b)

at \1. A=
\ :=:
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CAMARA MUIIIGIPAI DE MO]ITE APRAZIUEI-
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 3275-t735 I 3275-27t1
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.Bov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Monte Aprazível,28 de março de 2023.

ASSUNTO: Solicita PARECER sobre a Dispensa de Licitação Ne 06/2023 - Processo
Administrativo ne 06/2023

Senhor Advogado,

O Senhor Presidente da Câmara Municipal solicitou a esta
comissão a contratação da empresa SFL - ASSESSORn PÚBUCA E EMPRESAR|AL,
inscrita no CNPJ ns 28.202.30510001-03, com endereço na Rua Santos, 1012, Vila
Rodrigues, Catanduva-SP, para aquisição dos seguintes serviços, destinados aos
servidores do quadro de pessoal do Letislativo:

a) Curso completo sobre a Nova

horas, com público estimado
Plenário da Câmara Municipal.

Lei de Licitação com carga horária de até 4
de 06 (seis) pessoas a ser realizado no

a

a

o

a

a

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:
Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

Minuta do regulamento com as descrições das atribuições dos agentes
públicos;

Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

Modelo de dispensa de Ucitação;
Disponibilização de modelos diversos;

A aquisição pretendida pela Câmara Municipal dar-se-á pelo
valor constante no orçamento, qual seja, R513.000,00 (Treze mil reais).

Diante dessas informações, vimos através desta solicitar
PARECER no sentido de dispensar a licitação, com base no artigo 24, inciso ll, e artigo
62, da Lei ns 8.666/93, e suas alterações posteriores.

agradecimentos.

PAGTIUSE

Ao
Departamento Jurídico
Nesta

de Licitações

---^\ q.^=\ :_-:\{ .-.

Presidente da



GAMARA MUIIIGIPAI DE MOI{TE APRAZIUEL
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 327 5-t7 35 I 327 5-27 tt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Monte Aprazível, 28 de março de 2023.

Assunto: Dispensa de Licitação ne 06/2023 - Processo Administrativo ne

0612023

Senhor Presidente da Comissão de Licitações,

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é

de ser verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial conforme
disposto na Lei Federal n.8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e

da OAB.

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é
de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, §

3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.
Reitera-se a liberdade de opinião do profissional,

conforme os entendimentos jurisprudencia is que seguem, assim como a

desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou
não, conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um
instrumento de opinião não passível de vinculação à decisão da administração
pública, assim entende a jurisprudência:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO, CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA

PELO TCU.RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR

EMISSÃO DE PARECERTÉCN ICO-JURíDICO DE NATUREZA OPINATIVA.

SEGURANçA DEFERIDA. l. Repercussões da natureza jurídico-administrativa

do parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a autoridade não se

vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera
pela manifestação do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória,
a autoridade âdministrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à

consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar

ato de forma dlversa da apresentada à consultoria, deverá submetê-lo a

novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de
parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica deixa de ser
meramente opinativa e o administrador não poderá decidlr se não nos

termos da conclusão do parecer ou, então, não decidir. ll. No caso de que

cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter
vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua

=§. a=
\.-\í .-r



GAMARA MUI{IGIPAI DE MO]ITE APRAZIVET
Praça São João, 161 - centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327s-L735 I t275-27 LL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo posterior do

qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora

sua fundamentação ao ato. lll. Controle externo: É lícito concluir que é

abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação

de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha

resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro,

submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais

próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo conteúdo

de seu parecer de natureza meramente oPinativa Mandado de segurança

deferido.(ÍF - MS:24631 DF, Relator: Min. JoAQUIM BARBoSA, Data de

Julgamento: OglOBl2cÍJ,7,Íribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-018

DtvuLG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENTVOL-02305 -OZ PP-O0276

RTJ VOL-00204-01 PP-00250)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA' SUPOSTO CRIME

EMPROCEOIMENTO LICITATÓRIO. ART.89, CAPUT, DA LEI 8'666/93 PLElrO

DE TRANCAMENTODA AçÃO PENAL' CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D

EINDICAçÃO DO DOLO NA CONDUTA DOCAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE

SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do

parecerista um ato opinativo, a manifestação iurídlca não se constitui

como ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento

de fundamenteção de um ato administrativo posteriormente pratlcado 2'

Precedente: STF - MS 24.63!-6 - DISTRITO FEDERAL -Relator (a): Min'

Joaquim Barbosa - Julgamento: OglOSl2OOT - Órgão Julgador: Tribunal

Pleno -Publicação: Dl 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator' Ministro

JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a

responsabilização do advogado parecerista somente pode ocorrer quando

a lei estabelece efetivo compartilhamento do poder administrativo de

decisão.3. Discussão que ganha maior Íelevo no âmbito do Direito Penal'

O tipo penal se dirige, em princípio, ao administrador:dispensar'

indevidamente a licitação ou declará-la inexigível fora dos casos legais (art'

89, caput da Lei 8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta

imputada ao advogado teve relevo para a concretização desse ato de

dispensa de licitação, e, na situação apresentada, o se verifica é a emissão

de um parecer sem qualquer fundamentação' 4' O advogado simplesmente

não disse nada;ele fez uma apreciação da questão e invocou o art 24'

inciso lV, para afirmar que a situação de emergência estaria contemplada

por ele. contudo, essa referência que ele fez foi uma observação em tese'

como se estivesse transferindo para o administrador a responsabilidade no

sentido de praticar ou não aquele ato 5 Para que se sustente a

possibilldade de responsabilização penal do advogado subscÍitor do

parecer, outros elementos devem ser apresentados na peça acusatória' o

que na situação não ocorreu. Não há nenhuma indicação na denúncia de

que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do

causídico, ao emitlr o parecer, direclonado à prática de um ilícito penal' Ou

seja, não foi apresentado qualquer indício de aliança com o agente político
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para prática de atos de corrupção. 6. Ordem concedida. (TRF-s - HC:

7 1466220734050000, Relator: Desembargador Federal Manoel Erherdt,
Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação:
22108/2073|,

Agravo de instrumento. Ação civil pública. lmprobidade administrativa.
PareceÍ emitido pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis
opinando pela celebração de convênio entre o Município de Petrópolis e
OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a ocorrência de dispensa indevida de
licitação sob o simulacro de convênio. Decisão de recebimento da petição
inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em
vista a teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos
no art. 282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas
as prejudiciais de prescrição da ação e da pretensão de ressarcimento ao
Erário.Responsabilidade do advogado público. lnexistência na hipótese.
Perecer que possui natureza deato enunciativo, e, portanto, incapaz de
gerar direitos e obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da existência
de dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato ímprobo por
parte do aBravante. Recurso provido.
(TJ-RJ - Al: 00183665320158190000 RJ 0018365-63.2015.8.19.0000,
Relator: DES. WAGNERCINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento:
OLlO7l2Ot', DÉC|MA SÉT|MA CAMARAC|VEI, Data de Publicação:
0310712075 17:LSl

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos
realizados no procedimento interno de apuração da presente licitação para

devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os elementos
técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente

análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor
público é livre a condução da Administração Pública, subordinando-se contudo
às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais
do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião
técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das

finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso
as declarações, autorízações, determinaçôes e demais atos nele presentes.

Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.

O procedimento licitatório é a regra geral para a

contratação de serviços, de obras e para a aquisição de bens pela Administração
Pública.
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No entanto, essa regra não pode ser absoluta, sob
pena do comprometimento inevitável da própria finalidade maior do Poder
Público. Assim, em determinadas círcunstâncias, absolutamente excepcionais e

previstas em Lei, a Administração Pública pode e deve realizar contrataçôes com

o afastamento do procedimento licitatório em situações plenamente
justificadas.

O processo administrativo que trata sobre a

contratação de pessoa jurídica de direito privado, para prestação dos seguintes

Serviços de natureza técnica de:

a) Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de

até 4 horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser

realizado no Plenário da Câmara Municipal.

a

a

a

a

a

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:

Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

Minuta do regulamento com as descrições das atribuições dos agentes
públicos;

Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

Modelo de dispensa de Licitação;

Disponibilização de modelos diversos;

Pode ser concretizado com base no artigo 24, inciso

ll, e artigo 62, da Lei ns 8.666/93, regulamentados pelo Decreto ne 94L212OL8,

art. 1e, inciso ll, alínea "a" e alterações posteriores, uma vez que está presente

neste processo compras abaixo de Rs 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos

reais).
Diante do exposto, emitimos o PARECER FAVORÁVEL

à contratação do objeto em pauta, com fundamento na legislação acima

mencionada.

a\q.. A-=-
\( .-l

Ressaltamos que para eficácia dos atos, o processo

deve ser encaminhado ao Presidente da Câmara Municipal para ratificação da

dispensa de licitação e posterior publicação na imprensa oficial, no prazo de 05

MESTRINARI

Jurídico

(cinco) dias.



CAMARA MUIIIGIPAI DE MO]ITE APRAZIVET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (l7l 327 5-t7 35 I 3275-27 lL
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Respaldado no artigo 24, inciso ll, e artigo 62, da Lei ne

8.666/93, e no Parecer da Assessoria iurídica e da Controladoria lnterna da

Câmara Municipal de Monte Aprazível, objeto do Processo Administrativo ne

LO/2022, AUTORIZO a contratação da empresa SFL - ASSESSORIA PÚBUCA E

EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ ne 28.202.305/0001-03, com endereço na Rua

Santos, 10L2, Vila Rodrigues, Catanduva-SP, para aquisição dos seguintes

serviços:

a) Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de até 4
horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado no
Plenário da Câmara Municipal.

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:
o Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;
. Minuta do regulamento com as descrições das atribuições dos agentes

públicos;
. Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

o Modelo de dispensa de Licitação;
o Disponibilização de modelos diversos;

O valor global para essa contração é de RS13.000,00 (treze

mil reais).

Monte Aprazível, 29 de março de 2023.

dente da Câmara
BATISTA

;: -a,
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AUTORIZACÃO PARA CONTRATACÃO
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ATO DE DISPENSA DE LICITAçAO

Dispenso a licitação, com fundamento no artigo 24, inciso ll,

e artigo 62, da Lei ns 8.666/93, regulamentados pelo Decreto ne 94t2/20t8, art.

1e, inciso ll, alínea "a", a favor da empresa SFt - ASSESSORIA PÚBLICA E

EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ nc 28.202.30510001-03, com endereço na Rua

Santos, 1012, Vila Rodrigues, Catanduva-SP, para aquisição dos seguintes

serviços:

a) Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de até 4
horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado no

Plenário da Câmara Municipal.

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:

. Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

. Minuta do regulamento com as descrições das atribuições dos agentes
públicos;

o Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

o Modelo de dispensa de Licitação;
o Disponibilização de modelos diversos;

Valor de RS 13.000,00 (treze mil reais), tendo presente o

consta nte dos autos.

Face ao disposto no art. 26, da Lei ne 8.666193, submeto o

ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

de março de2023.

P USE

rssao Licitações
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EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal.

Processo Administrativo np 06/2023, referente a Dispensa de

LicÍtação ne 06/2023, DISPENSO, nos termos do nos termos aftigo 24, inciso ll, e

artigo 62, da Lei ne 8.666193, regulamentados pelo Decreto ne 9412/2018, aft'

1e, inciso ll, alínea "a", a licitação a favor da empresa SFt - ASSESSORIA

PÚBLICA E EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ ns 28.202.305/0001-03, com

endereço na Rua Santos, 1012, Vila Rodrigues, Catanduva-SP, para aquisição dos

seguintes serviços:

a)cursocompletosobreaNovaLeideLicitaçãocomcargahoráriadeaté4
horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado no

Plenário da Câmara MuniciPal.

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:

o Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

. Minuta do regulamento com as descrições das atribuiçôes dos agentes

públicos;
. Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

o Modelo de disPensa de Licitação;

o Dispon ibilização de modelos diversos;

Valor global de RS 13'ooo,00 (treze mil reais)' tendo

presente o constante dos autos.

Monte Aprazível, 29 de março de 2023.

BATISTA

-^=al;
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EXTRATO DE RATIFTCACÃO DE DTSPENSA DE LICITACÃO

Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal.

Processo Administrativo ne 06/2O23, referente a Dispensa de
Licitação ne 06/2023, RATIFICO, nos termos do art.26, da Lei ne 8.666/93, o ato
do Senhor Jonas Fabricio Pagliuse, Presidente da Comissão de Licitações da

Câmara Municipal, que DISPENSOU a licitação nos termos do artigo 24, inciso ll,
e artigo 62, regulamentados pelo Decreto ne 9412/2018, art. 1e, inciso ll, alínea
"a", do diploma legal invocado, para contratação da empresa SFL - ASSESSORIA

PÚBUCA E EMPRESARIAL, inscrita no CNPJ ne 28.202.305/0001-03, com
endereço na Rua Santos, 1012, Vila Rodrigues, Catanduva-SP, para aquisição dos
seguintes serviços:

a) Curso completo sobre a Nova Lei de Licitação com carga horária de
até 4 horas, com público estimado de 06 (seis) pessoas a ser realizado
no Plenário da Câmara Municipal.

b) Assessoria na implantação da Lei com a elaboração de:

Minuta da portaria de nomeação dos agentes públicos;

Minuta do regulamento com as descriçôes das atribuições dos agentes
públicos;

Minuta do decreto para regulamentação da Nova Lei;

Modelo de dispensa de Licitação;
Disponibilização de modelos diversos;

Valor global de RS 13,000,00 (treze mil reais), tendo
presente o constante dos autos.

DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário
Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Monte Aprazível, 29 de março de 2023.

a

a

a

a
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OLIÁ BATISTA
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Atos LcgislatiYos
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cÂunna uutrcrpru oe mome npRnzívrt
Praçâ São loão. 161 - Centro - CEP 1515O-(XX)

Fone/Fax: ltTl 3275-t7?S I t27S-2711
E-mall: cmmonteâprazivel@terre.com.br / Site: www.cáíl|ara.monteaprazivel.sp.Bov.br

CNPJ 51.E4a-497l0q)1-33 - Montê Aprazível- Estado de São paulo

ExrRATo DE RATtFtcAcÃo DE DtspENsA DE LtctrAcÃo

Despacho do Sr, Presidente da Câmara Municipal.

Processo Administrativo ne 06/2023, referente a Digpensâ de
Licitação nE 06/2023, RATIF|CO, nos termos do art. 26, da Lei ne 8.666/93, o ato
do Senhor Jonas Fabriclo Pâgliuse, Presidente da Comissão de Licitações dâ
Câmara Municipal, que DISPENSOU a licitação nos teÍmos do artigo 24, inciso [,
e aítigo 62, .egulamentados pelo DecÍeto nc 9412/2OÍ.B, aÉ. tc, inciso ll, alínea
"a", do diploma legal invocado, para contratação da empresa SFL - ASSESSORTA
PÚBUCA E EMPRESARTAL, inscrita no cNpJ ne 28.2c.2-1o/5/OOO1-o3, com
endereço na Rua Santos, 1012, \nla Rodrigues, Catanduva-Sp, para aquisição dos
seguintes serviços:

a) CuÍso complêto sobre a Nova Lei de Llcitação com cârga horária de
até 4 horas, com públiEo esflmado de 06 (seis) pessoes a ser realizado
no Plenário da Câmara Munlcipal.

b) Assessoria na impiantação da Lei com a elaboração de:
. Minuta da portaria de nomeação dos agentes púbÍicos;
. Minuta do regulamento com as descrições das atíibuições dos atentes

públicos;
. Minuta do decÍeto para regulamentação da Nova Lei;
. Modelo de dispensa de Licitação;
. Dasponibilização de modelos diversos;

Valcr global de RS l3.O(X),OO (treze mil reais), tendo
presente o constante dos autos.

DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário
Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.

Publiquê-sê e cumpra-sê.

Monte Aprazível, 29 de .natço de 2023.

AR CÂMINHOLLÂ BAÍISTA
esidcnte da Càmera
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